
RESOLUÇÃO Nº 44

Estabelece (ou reformula) o Regimento Interno da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo, Estado de Minas Gerais, faz 
saber que a Edilidade, em Sessão Plenária, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução 
Legislativa.

TÍTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DAS FUNÇÕES DA CÂMARA

Art. 1º - A Câmara Municipal, composta por 09 nove) vereadores, é o Órgão de Poder 

Legislativo local, exercendo funções legislativas específicas, de fiscalização financeira e de controle 

externo do Executivo, desempenhando ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão dos 

assuntos de sua economia interna.

Art. 2º - As funções legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração 
de Leis, Decretos Legislativos e Resoluções sobre qualquer matéria de competência do 
Município.

Art. 3º - As funções de fiscalização financeira consistem no acompanhamento 
das atividades financeiras do Município desenvolvidas pelo Executivo ou pela própria Câmara e 
no julgamento das contas do Prefeito, integradas estas daquelas da própria Câmara – sempre 
mediante o auxílio do Tribunal de Contas do Estado (ou órgão equivalente).

Art. 4º - As funções de controle externo da Câmara implicam a vigilância dos 
negócios do Executivo em geral, sob os prismas da constitucionalidade, da legalidade e da 
ética político-administrativa, com a tomada das medidas sanatórias que se fizerem 
necessárias. 

Art. 5º - A gestão dos assuntos de economia interna da Câmara realiza-se, 
através da disciplina regimental de suas atividades e da estruturação e administração de seus 
serviços auxiliares.

CAPÍTULO II

DA SEDE DA CÂMARA

Art. 6º - A Câmara Municipal de Rio Novo  tem sua sede no prédio de número 
s/nº da Praça Marechal Floriano, no Distrito, sede do Município. 

Art. 7º - No recinto de reuniões do Plenário não poderão ser implique 
propaganda político-partidária, ideológica, religiosa ou de cunho promocional de pessoas vivas 
ou entidades de qualquer natureza. 

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica a colocação do brasão 
ou bandeira da Nação, do Estado ou do Município, na forma da legislação aplicável, e bem 
como da obra artística que vise preservar a memória de vulto eminente da história do país, do 
Estado ou do Município. 



Art. 8º - Somente por deliberação do Plenário e quando o interesse público o 
exigir (art. 40, XIII) poderá o recinto de reuniões da Câmara ser utilizado para fins estranhos a 
sua finalidade.

CAPÍTULO III

DA INSTALAÇÃO DA CÂMARA

Art. 9º - A Câmara Municipal, instalar-se-á, em sessão especial, às 19:00 horas 
do dia previsto pela Lei de Organização Municipal como de início da legislatura, quando será 
presidida pelo vereador mais idoso entre os presentes e, caso essa condição seja comum a 
mais de um vereador, presidi-la-á o mais votado dentre eles. 

Parágrafo Único – A instalação ficará adiada para o dia seguinte, e assim 
sucessivamente, se a sessão que corresponder não houver o comparecimento de pelo menos 
três vereadores e, se essa situação persistir até o último dia de prazo a que se refere o art. 11, 
a partir deste a instalação será presumida para todos os efeitos legais. 

Art. 10º - Os vereadores, munidos de respectivo diploma, tomarão posse na 
sessão de instalação, perante o Presidente provisório a que se refere o art. 9º, o que será 
objeto de termo lavrado em livro próprio por vereador Secretário ad hoc indicado por aquele, 
após haverem todos manifestado, unificadamente, compromisso, que será lido pelo mais jovem 
dentre eles, o qual consistirá na seguinte fórmula: “Prometo exercer, com dignidade e 
dedicação, o mandato popular que me foi confiado, observando a Constituição e as leis do país 
e trabalhando pelo engrandecimento do Município de Rio Novo e para bem geral de seus 
habitantes”.

§ 1º - Imediatamente após a posse, os vereadores apresentarão declaração 
escrita de bens, que se transcreverá na ata da sessão da instalação ou na daquela em que se 
empossar o vereador retardatário (art. 11º).

§ 2º - Cumprindo o disposto no § 1º, o Presidente provisório facultará a palavra, 
por cinco minutos, a cada um dos vereadores indicados pela respectiva bancada e qualquer 
autoridade presente que desejarem manifestar-se. 

§ 3º - Seguir-se-á, as orações à eleição da Mesa (art. 14) na qual somente 
poderão votar ou ser votado os vereadores empossados. 

       §4º No primeiro dia útil após a posse e eleição da mesa, a câmara 
municipal reunir-se-á para composição de bancadas que poderão ser 
formadas por um conjunto de dois ou mais vereadores, sendo essas de livre 
denominação.

Art. 11 - O vereador que não se empossar no prazo previsto pela Lei de 
Organização Municipal e, se esta for omissa dentro de 15 (quinze) dias após a sessão de 
instalação, não mais poderá fazê-lo aplicando- lhe o disposto no art. 82.

§ 1º - O vereador que se empossar na forma deste artigo prestará 
compromisso individualmente, utilizando a fórmula do art. 10.

§ 2º - O vereador que se encontrar em situação incompatível com o exercício 
do mandato não poderá empossar-se sem prévia comprovação da desincompatibilização, o 
que se dará, impreterivelmente, no prazo a que se refere este artigo, se outro não for indicado 
pela Lei de Organização Municipal.

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL



CAPÍTULO i

DA MESA DA CÂMARA

SEÇÃO I

DA FORMULAÇÃO DA MESA E SUA MODIFICAÇÕES

                        Art. 12 -  A Mesa Diretora, eleita para um mandato de 01 (um) ano, 
compor--se-á dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, os quais não 
poderão ser reeleitos, com a mesma composição, 1º Secretário, os quais não poderão 
ser reeleitos, uma única vez, para cargo e período idênticos na mesma Legislatura.

      Parágrafo único – O 2º Secretário, será indicado pelo Presidente e 
somente

 se considerará integrante da Mesa quando em efetivo exercício.

Art. 13 - Findos os mandatos dos Membros da Mesa, proceder-se-á a 
renovação desta para o ano subseqüente e, assim, anualmente, até o final da legislatura. 

                       Art. 14 - Salvo disposição em contrário da Lei de Organização Municipal, a 
eleição dos membros da Mesa far-se-á, por chapa composta de Presidente, Vice 
Presidente e 1º Secretário, em escrutínio aberto, que ocorrerá no dia 1º de janeiro, no 
primeiro ano da legislatura, presente maioria simples dos vereadores, na sessão da 
instalação da legislatura, assegurando-se o direito de voto inclusive aos candidatos a 
cargos na Mesa. 
§1º As chapas deverão ser apresentadas no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da data da eleição, na secretaria da Câmara Municipal.
§2º Para votação, o Presidente em exercício, fará a chamada dos Vereadores, em 
ordem alfabética, quando manifestarão sua intenção de voto, apontando o número da 
chapa ou sua abstenção. Após, o Presidente em exercício procederá a contagem dos 
votos e a proclamação da chapa eleita.

Parágrafo Único – A votação far-se-á pela chamada, em ordem alfabética, dos 
nomes dos vereadores pelo Presidente em exercício, o qual procederá a contagem dos votos e 
a proclamação dos eleitos. 

Art. 15 - A eleição para a renovação da mesa (art. 13) realizar-se-á na última 
reunião ordinária do mês de outubro anterior ao exercício da nova Mesa Diretora, aplicando-se 
no que couber, o disposto no art. 14 e seu parágrafo único.

Art. 16 - Para as eleições a que se refere o art. 14, observar-se-á, quando a 
inelegibilidade, o que dispuser a legislação, podendo concorrer quaisquer vereadores titulares, 
ainda que tenham participado da Mesa da legislatura precedente, para as eleições a que se 
refere o art. 15º, é proibido à reeleição para um mesmo cargo na Mesa.

Art. 17 - O suplente de vereador convocado poderá ser eleito para o cargo da 
Mesa .

Art. 18 - Na hipótese da instalação presumida da Câmara a que se refere o 
parágrafo único do art. 9º o único vereador presente será considerado empossado 
automaticamente e assumirá a Presidência da Câmara, com todas as prerrogativas legais, 
cumprindo-lhe proceder em conformidade com o disposto nos art. 83 e 85 e marcar a eleição 
para o preenchimento dos diversos cargos da Mesa.



 Art. 19 - Em caso de empate das chapas candidatas às eleições para 
Mesa Diretora, a chapa que contar com o candidato a Presidente que tiver obtido o 
maior numero de  votos no pleito municipal será eleita e se o empate persistir, a chapa 
que contar com o candidato a Presidente mais idoso será proclamada vencedora.

                           Art. 20 -  A mesa Diretora será empossada mediante termo lavrado pelo 
Secretário em exercício, na sessão em que se realizar sua eleição, que entrará em 
exercício no dia 01 de janeiro do ano subsequente ao da eleição.

Art. 21 - Somente se modificará a composição permanente da Mesa ocorrendo 
vaga do cargo de Presidente ou Vice-presidente.

Parágrafo Único – Se a vaga for do cargo de Secretário, assumi-lo-á o 
respectivo suplente (art. 12, parágrafo único).

Art. 22 - Considerar-se-á, vago qualquer cargo da Mesa quando:
     I – extinguir-se o mandato político do respectivo ocupante, ou se este o 

perder;
    II – licenciar-se o membro da Mesa do mandato de vereador por prazo 

superior a 120 dias;
   III – houver renúncia do cargo da Mesa pelo seu titular com aceitação do 

plenário;
   IV – for o vereador destituído da Mesa por decisão do plenário;

Art. 23 - A renúncia pelo vereador ao cargo que ocupa a Mesa será feita 
mediante justificação escrita apresentada ao plenário, que a aceitará ou não.

Art. 24 - A destituição de membro efetivo da Mesa somente poderá ocorrer 
quando, comprovadamente desidioso, ineficiente ou quando tenha se prevalecido do cargo 
para fins ilícitos, dependendo de deliberação do Plenário pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 
vereadores, acolhendo representação de qualquer vereador (art. 219 e parágrafos).

Art. 25- Para o preenchimento do cargo vago na Mesa, haverá eleições 
suplementares na primeira sessão ordinária seguinte àquela na qual se verificar a vaga, 
observado disposto nos art. 14 e 17.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DA MESA

Art. 26 - A Mesa é o órgão diretor de todos os trabalhos legislativos e 
administrativos da Câmara. 

Art. 27 - Compete a Mesa da Câmara privativamente, em colegiado:
I – propor os projetos de Lei que criem, modifiquem ou extinguem os cargos 

dos serviços auxiliares do Legislativo e fixem os correspondentes vencimentos iniciais.
II – propor as Resoluções que fixem ou atualizem os subsídios do Prefeito e 

dos Vereadores e a verba de representação do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Presidente da 
Câmara;

III – propor as resoluções concessivas de licença e afastamentos ao Prefeito e 
aos Vereadores;

IV – elaborar a proposta orçamentária da Câmara a ser incluída no orçamento 
do Município;

V – representar, em nome da Câmara, junto aos Poderes da União e do 
Estado;

VI – organizar cronograma de desembolso das dotações da Câmara 
vinculadamente ao trespasse trimestral das mesmas pelo Executivo;


